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ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.192, DE 05 DE MAIO DE 2021.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DA COMUNIDADE NEGRA DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 4.672, de 
24 de novembro de 2006, e ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 
1020021/2021 – 37287/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento da 
Comunidade Negra de Itajaí, em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 
12.018, de 28 de setembro de 2020, os seguintes membros:

- Representante da Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania 
Suplente: Juliano Costa, substituindo Danielle Cardoso Maurício Sobreira

- Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Kaama Oliveira Guimarães, substituindo Maria Paulina da Silva
Suplente: Luciane Silva da Rosa, substituindo Marcela Regina da Silva

- Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Elisa Trimer Silva da Costa, substituindo Patrícia da Silva Silveira
Suplente: Patrícia da Silva Silveira, substituindo Elisa Trimer Silva da Costa

- Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Titular: Vantos Martins dos Santos, substituindo Mariane da Silva Day
Suplente: Igor Ritchely Miranda, substituindo Tiago de Oliveira Mendes

- Representante da Fundação Cultural de Itajaí
Titular: Sara Jane Ternes, substituindo Danielle Cristina Dias

- Representantes da Fundação Municipal de Esporte e Lazer
Titular: Hudson Barboza Matos, substituindo Aline Rita de Barros
Suplente: Jefferson Marinho dos Santos, substituindo Wellington Batista de Jesus

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 05 de maio de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.193, DE 05 DE MAIO DE 2021.

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROJETOS ESPOR-
TIVOS - CAPE.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como na Lei nº 4.513, de 22 
de dezembro de 2005, com alterações posteriores, e no Decreto nº 12.122, de 10 de 
fevereiro de 2021, em especial seu art. 38, e, ainda, considerando o teor do processo 
administrativo nº 1170002/2021 – 62826/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros da Comissão de Avaliação de Projetos Esportivos 

- CAPE, na forma a seguir:

I - Representantes do Conselho Municipal de Esportes:
Jairo Elísio de Melo
Lucas dos Santos Cordova

II - Representantes da Fundação Municipal de Esporte e Lazer:
Everton da Veiga
Roberto de Sá Prudêncio

III - Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Cristhian da Silva 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 05 de maio de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. FAZENDA



EXTRATO DE ATO ADMINISTRATIVO: INTIMAÇÃO APS 007/2021

A AUDITORIA FISCAL MUNICIPAL, por intermédio do presente, faz saber a 

ASSOCIAÇÃO CORAL VILLA LOBOS, CNPJ 83.186.031/0001-06, endereçado na 

Av. José Eugênio Muller, nº 590, Vila Operária, Itajaí/SC, que, por terem resultado 

improfícuas todas as tentativas de intimação por via postal e objetivando impulsionar 

o processo 0240027/2021, está INTIMADA a apresentar, com fulcro no artigo 150, 

inciso VI, alínea “c” e §4º da CF/88 e artigo 207 da LCM nº 20/2002, no prazo de 15 

(quinze) dias, balanço patrimonial e DRE (demonstrativo de resultado de exercício) 

originais, assinados pelo responsável pela entidade e pelo contador dos anos de 2016, 

2017, 2018, 2019 e 2020 e toda a escrituração contábil da entidade: razão e livro 

diário dos anos de 2016, 2017, 2018, 2019 e 2020, sendo que os livros poderão ser 

entregues por meio digital. Cópia integral da intimação poderá ser obtida junto à 

Auditoria Fiscal Municipal. Itajaí/SC, 06 de maio de 2021. Adriana Pereira de Souza. 

Auditora Fiscal Municipal. Matrícula 1813601.






